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PREVIDENCIÁRIO - CUSTEIO - AUTO DE INFRAÇÃO - ARTIGO .32,
IV, § 5° E ARTIGO 41 DA LEI N ° 8 212191 C/C ARTIGO 284,11 DO RPS,
APROVADO PELO DECRETO N.° 3.048/99 - OMISSÃO EM GFIP -
PAGAMENTO DE PRÊMIOS - SALÁRIO INDIRETO - MULTA -
RETROATIVIDADE BENIGNA

Uma vez estando no campo de incidência das contribuições previdenciárias,
para no haver incidência é mister previsão legal nesse sentido, sob pena de
afronta aos princípios da legalidade e da isonomia.

Os prêmios constituem espécies de salários indiretos, porquanto constituem
salário de contribuição.

• A inobservância da obrigação tributária acessória é fato gerador do auto-de-
infração, o qual se constitui, principalmente, em forma de exigir que a
obrigação seja cumprida; obrigação que tem por finalidade auxiliar o INSS na
administração previdenciária.

Inobservância do art. 32, IV, § 5° da Lei n ° 8.212/1991, com a multa
punitiva aplicada conforme dispõe o art. 284, II do RPS, aprovado pelo
Decreto n ° 3.048/1999.: " informar mensalmente ao Instituto Nacional do
Seguro Social-INSS, por intermédio de documento a ser definido em
regulamento, dados relacionados aos fatos geradores de contribuição
previdenciária e outras informações de interesse do INSS. (Incluído pela Lei
9.528, de 10.12.97)".

Na superveniência de legislação que estabeleça novos critérios para a
apuração da multa por descumprimento de obrigação acessória, faz-se
necessário verificar se a sistemática atual é mais favorável ao contribuinte
que a anterior.

RECURSO VOLUNTÁRIO PROVIDO EM PARTE.
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os membros da C Câmara / P Turma Ordinária da Segunda
Seção de Julgamento, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso para,
recalcular o valor da multa, se mais benéfico ao contribuinte, de acordo com o disciplinado 44,
I da Lei if 9.430, de 1996, deduzidos os valores levantados a titulo de multa nas NFLD
correlatas.

ELIAS SAMPAIO FREIRE - Presidente

CENEt fïfljONTEO E SILVA VIEIRA — Relatora

Participaram, do presente julgamento, os Conselheiros aias Sampaio Freire, Kleber Ferreira de
Araújo, deusa Vieira de Souza, Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira, Marcelo Freitas de
Souza Costa e Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira_
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Relatório

Trata o presente auto de infração, lavrado em desfavor do recorrente,
originado em virtude do descumprimento do art. 32, IV, § 5° da Lei n° 8.212/1991, com a
multa punitiva aplicada conforme dispõe o art. 284, II do RPS, aprovado pelo Decreto n°
3.048/1999. Segundo a fiscalização previdenciária, o autuado não informou à previdência
social por meio da GFIP todos os fatos geradores de contribuições, em especial deixou de
informar por segurado e por competência, as remunerações recebidas por meio dos cartões de
premiação da Spirit Marketing Promocional Ltda

Importante, destacar que a lavratura da NFLD deu-se em 16/04/2007, tendo a
cientificação ao sujeito passivo oconido no dia 18/04/2007.

Não conformada com a autuação a recorrente apresentou impugnação, fls. 12
A 16

Foi exarada a Decisão-Notificação - DN que confirmou a procedência do
lançamento, conforme fls. 42 A 43.

Não concordando com a decisão do órgão previdenciário, foi interposto
recurso pela autuada, conforme fls. 46 A 52 Em síntese, a recorrente em seu recurso alega o
seguinte:

• A relação de supostos beneficiários do programa de incentivos
decorrentes do contrato firmado com a empresa Spirit Marketing,
não é documento de interesse do fisco, capaz de satisfazer o
lançamento de tributos.

• Não consta como documento obrigatório a serem arquivados na
empresa (passíveis de fiscalização), as relação de programas de
incentivos.

• Para que o auditor sustente o argumento de aferição indireta pela
não apresentação de determinado documento , devera comprovar a
requisição dos mesmos por meio do documento TIAD.

• O marketing de incentivos não possui regulamentação especifica na
legislação pátria (sendo que ninguém será obrigado a fazer ou
deixar de fazer nada senão em virtude de lei, se não há lei, não ha
obrigação.

• Para o nascimento da relação de trabalho é necessária a
manifestação de vontades das partes, o que não ocorre no caso em
questão, onde encontramos uma obrigação de apenas uma das
partes.

• Conceituando o marketing como promessa de pagamento , verifica-
se sua exclusão da incidência de contribuições sociais, o que
deveria inibir autuações.
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• A lei que cuida do plano de custeio de previdência social não
previu o prêmio ofertado pelos programas como base de
incidência de contribuições.

• Requer a procedência do pedido para que seja anulada a NFLD
em tela.

A Receita Previdenciária encaminhou o recurso a este conselho, sem a
apresentação de contra-razões.

É o relatório.
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V080

Conselheira ELAINE CRISTINA MONTEIRO E SILVA VIEIRA, Relatora

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE:

O recurso foi interposto tempestivamente, conforme informação à fl. 62.
Superados os pressupostos, passo as preliminares ao exame do mérito.

DO MÉRITO

Conforme prevê o art. 32,1V da Lei n ° 8.212/1991, o contribuinte é obrigado
informar ao INSS, por meio de documento próprio, informações a respeito dos fatos geradores
de contribuições previdenciárias, nestas palavras:

Art. 32. A empresa é também obrigada a:

IV - informar mensalmente ao Instituto Nacional do Seguro
Social-INSS, por intermédio de documento a ser definido em
regulamento, dados relacionados aos fatos geradores de
contribuição previdenciária e outras informações de interesse do
INSS. (Incluído pela Lei 9.528, de 10.12.97)- (grifa nosso)

Segundo a fiscalização previdenciária, a recorrente deixou de informar a
remuneração por segurado por competência, recebida por meio dos cartões de premiação da
Spirit Marketing Promocional Ltda.

Justificável apenas a necessária apreciação do desfecho do julgamento da
NFLD que indicou como fatos geradores as remunerações pagas na modalidade de cartões de
premiação. Contudo, entendo que no mérito são realmente devidas contribuições acerca desses
fatos geradores, razão porque em sendo devidas contribuições, necessária, por conseqüência
informação em GFIP.

Dessa maneira, não tem porque o presente auto-de-infração ser anulado em
virtude da ausência de vicio formal na elaboração. Foi identificada a infração, havendo
subsunção desta ao dispositivo legal infringido. Os fundamentos legais da multa aplicada
foram discriminados e aplicados de maneira adequada.

Destaca-se que as obrigações acessórias são impostas aos sujeitos passivos
como forma de auxiliar e facilitar a ação fiscal. Por meio das obrigações acessórias a
fiscalização conseguirá verificar se a obrigação principal foi cumprida.

Como ê sabido, a obrigação acessória ê decoltente da legislação tributária e
não apenas da lei em sentido estrito, conforme dispõe o art. 113, § 2° do CTN, nestas palavras:



Art. 113.A obrigação tributária é principal ou acessória.

§ 1° A obrigação principal surge com a ocorrência do fato
gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade
pecuniária e extingue-se juntamente com o crédito dela
decorrente.

§ 2° A obrigação acessória decorre da legislação tributária e
tem por objeto as prestações, positivas ou negativas, nela
previstas no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos
tributos.

§ 3° A obrigação acessória, pelo simples fato da sua
inobservância, converte-se em obrigação principal relativamente
à penalidade pecuniária.

A legislação engloba as leis, os tratados e as convenções internacionais, os
decretos e as normas complementares que versem, no todo ou em parte, sobre tributos e
relações jurídicas a eles pertinentes, conforme dispõe o art. 96 do CTN.

Assim, foi correta a aplicação do auto de infração ao presente caso pelo órgão
previdenciário. O relatório fiscal, indicou de maneira clara e precisa todos os fatos ocorridos,
havendo subsunção destes à norma prevista no art. 32, ER, da Lei n ° 8.212/1991.

O Auto de Infração sendo aplicado da maneira como foi imposto não se
transforma em meio obtuso de arrecadação, nem possui efeito confiscatório. Na legislação
previdenciária, a aplicação de auto de infração não possui a finalidade precípua de arrecadação,
o que pode ser demonstrado pela previsão de atenuação ou até mesmo da relev ação da multa,
neste último caso, o infrator não pagará nenhum valor (art. 291 do Regulamento da Previdência
Social, aprovado pelo Decreto n ° 3.048/1999).

Vale destacar, ainda, que a responsabilidade pela infração tributária é em
regra objetiva, isto é independe de culpa ou dolo.

Resta-nos agora, averiguar a procedência dos fatos geradores não informados
em GFIP, o que se faz possível, por estar sendo submetida a julgamento nesta mesma sessão a
NFLD que constitui o crédito.

DAS PRELLVINARES AO MÉRITO

Inicialmente cumpre-nos afastar a preliminar de nulidade
quanto a não intimação por meio do TIAD das relações do
pagamento de prêmios ao segurados empregados. À fls. 141
consta cópia do TLID devidamente cientificado ao recorrente,
em que consta a solicitação especifica da relação gerada pelos
pagamentos por intermédio dos cartões de premiação.

Superadas as preliminares, passo ao exame do mérito.

DO MÉRITO

Quanto ao mérito o primeiro argumento que entendo deva ser
afastado é o fato que inexiste vinculo concernente a relação
laborai entre empregado beneficiado e empregador quando do
pagamento de prêmios.

Entendo que os pagamentos feitos à titulo de premiação
constituem sim, salário de contribuição, portanto não assiste
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razão ao recorrente quanto a inexistência de contribuições sobre
os valores pagos à título de premiação, bem como em relação as
obrigações acessórias decorrentes desses pagamentos.

O ponto chave é a identificação do campo de incidência das
contribuições previdenciárias. Para isso façamos uso da
legislação previdenciária, atrelada a conceitos trazidos da
legislação trabalhista.

De acordo com o previsto no art. 28 da Lei n 08.212/1991, para
o segurado empregado entende-se por salário-de-contribuição a
totalidade dos rendimentos destinados a retribuir o trabalho,
incluindo nesse conceito os ganhos habituais sob a forma de
utilidades, nestas palavras:

Art.28. Entende-se por salário-de-contribuição:

- 1 - para o- empregado e trabalhador avulso: -a remuneração _
auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade
dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título,
durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que
seja a sua forma. inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a
forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste
salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo
tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos
termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo
coletivo de trabalho ou sentença normativa; (Redação dada pela
Lei n°9.528, de 10/12/97)

Ademais, não procede o argumento do recorrente, uma vez que
já está pacificado na doutrina e jurisprudência que os prêmios
pagos possuem natureza salarial.

A definição de "prêmios" dada pela recorrente não se coaduna
com a de verba indenizató ria, mas, com a de parcelas
suplementares pagas em razão do exercício de atividades, tendo
o empregado alcançado resultados no exercício da atividade
laborai.

O ilustre professor Maurício Godinho Delgado, em seu livro
"Curso de Direito do Trabalho", 3° edição, editora LTr, pág.
747, assim refere-se ao assunto:

Os prêmios consistem em parcelas contraprestativas pagas pelo
empregador ao empregado em decorrência de um evento ou
circunstância tida como relevante pelo empregador e vinculada
à conduta individual do obreiro ou coletiva dos trabalhadores da
empresa.(..)

O prêmio, na qualidade de constraprestação paga pelo
empregador ao empregado, têm nítida feição salarial. (.)

Os prêmios são considerados parcelas salariais suplementares,
pagas em função do exercício de atividades atingindo
determinadas condições. Neste sentido, adquirem caráter



• estritamente contraprestativo, ou seja, de um valor pago a mais,
um "plus" em função do alcance de metas e resultados Não tem
por escopo indenizar despesas, ressarcir danos, mas, atribuir um
incentivo ao trabalhador seja ele empregado ou contribuinte
individual.

Segundo o professor Anima Marcara Narcimento, em seu livro
Manual do salário, Ed. Ltr, p. 334, nestas palavras

"Prêmio é modalidade de salário vinculado a fatores de ordem
pessoal do trabalhador, como produtividade e eficiência. Os
prêmios caracterizam-se por seu aspecto condicional, sendo que
uma vez instituídos e pagos com habitualidade não podem ser
suprimidos ."

Pelo aposto o campo de incidência é delimitado pelo conceito
remuneração. Remunerar significa retribuir o trabalho
realizado. Desse modo, qualquer valor em pecúnia ou em
umidade que seja pago a uma pessoa natural em decorrência de
um trabalho executado ou de um serviço prestado, ou até mesmo
por ter ficado à disposição do empregador, está sujeito à
incidência de contribuição previdenciária

Cabe destacar nesse ponto, que os conceitos de salário e de
remuneração não se confundem. Enquanto o primeiro é restrito
à contraprestação do serviço devida e paga diretamente pelo
empregador ao empregado, em virtude da relação de emprego; a
remuneração é mais ampla, abrangendo o salário, com todos os
componentes, e as gorjetas, pagas por terceiros. Nesse sentido é
a lição de Alice Monteiro de Barros, na obra Curso de Direito
do Trabalho, Editora LTR, 3° edição, página 730.

A legislação previdenciária é clara quando destaca, em seu art.
28, §9°, quais as verbas que não integram o salário de
contribuição. Tais parcelas não sofrem incidência de
contribuições previdenciárias, seja por sua natureza
indenizató ria ou assistencial, nestas palavras:

Art. 28 (..)

§ 9° Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta
Lei, exclusivamente: (Redação dada pela Lei n° 9.528, de
10/12/97)

a) os beneficios da previdência social, nos termos e limites
legais, salvo o salário-maternidade; (Redação dada pela Lei n°
9.528, de 10/12/97)

b) as ajudas de custo e o adicional mensal recebidos pelo
aeronauta nos termos da Lei n°1929, de 30 de outubro de 1973;

c)a parcela "in natura" recebida de acordo com os programas
de alimentação aprovados pelo Ministério do Trabalho e da
Previdência Social, nos termos da Lei n°6.321, de 14 de abril de
1976;

d) as importâncias recebidas a titulo de férias indenizadas e
respectivo adicional constitucional, inclusive o valor
correspondente à dobra da remuneração de férias de que mata o

a d/
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art. 137 da Consolidação das Leis do Trabalho-CLT; (Redação
dada pela Lei n°9.528, de 10/12/97)

e) as importâncias: (Alínea alterada e itens de 1 a 5
acrescentados pela Lei n° 9.528 de 10/12/97, e de 6 a 9
acrescentados pela Lei n°9.711, de 20/11/98)

1. previstas no inciso I do art. 10 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias;

2. relativas à indenização por tempo de serviço, anterior a 5 de
outubro de 1988, do empregado não optante pelo Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço-FGTS;

3. recebidas a título da indenização de que trata o art. 479 da
CLT;

4. recebidas a titulo da indenização de que trata o art. 14 da Lei
n° 5.889, de 8 de junho de 1973;

5. recebidas a titulo de incentivo à demissão;

6. recebidas a titulo de abono deferias na forma dos arts. 143 e
144 da CLT;

7. recebidas a titulo de ganhos eventuais e os abonos
expressamente desvinculados do salário;

8. recebidas a titulo de licença-prémio indenizada;

9. recebidas a titulo da indenização de que trata o art. 9° da Lei
n°7.238) de 29 de outubro de 1984;

J) a parcela recebida a título de vale-transporte, na forma da
•	 legislação própria;

g) a ajuda de custo, em parcela única, recebida exclusivamente
em decorrência de mudança de local de trabalho do empregado,
na forma do art 470 da CLT; (Redação dada pela Lei n°9.528,
de 10/12/97)

h) as diárias para viagens, desde que não excedam a 50%
(cinqüenta por cento) da remuneração mensal:

i) a importância recebida a título de bolsa de complernentação
educacional de estagiário, quando paga nos termos da Lei n°
6.494, de 7 de dezembro de 1977;

j) a participação nos lucros ou resultados da empresa, quando
paga ou creditada de acordo com lei especifica;

1) o abono do Programa de Integração Social-PIS e do
Programa de Assistência ao Servidor Público-PASEP; (Alínea
acrescentada pela Lei n°9.528, de 10/12/97)

m) os valores correspondentes a transporte, alimentação e
habitação fornecidos pela empresa ao empregado contratado
para trabalhar em localidade distante da de sua residência, em



canteiro de obras ou local que, por força da atividade, exlja
deslocamento e estada, observadas as normas de proteção
estabelecidas pelo Ministério do Trabalho; (Alínea acrescentada
pela Lei n° 9.528, de 10/12/97)

n) a importância paga ao empregado a título de
complementação ao valor do auxílio-doença, desde que este
direito seja extensivo à totalidade dos empregados da empresa;
(Alínea acrescentada pela Lei n°9.528, de 10/12/97)

o) as parcelas destinadas à assistência ao trabalhador da
agroindústria carimPieira, de que trata o art. 36 . da Lei n°4.870.
de I° de dezembro de 1965; (Alínea acrescentada pela Lei n°
9.528, de 10/12/97)

p) o valor das contribuições efetivamente pago pela pessoa
jurídica relativo a programa de previdência complementar,
aberto ou fechado, desde que disponível à totalidade de seus
empregados e dirigentes, observados, no que couber, os arts. 9°
e 468 da CLT; (Alínea acrescentada pela Lei n° 9.528, de
10/12/97)

q)o valor relativo à assistência prestada por serviço médico ou
odontológico, próprio da empresa ou por ela conveniado,
inclusive o reembolso de despesas com medicamentos, óculos,
aparelhos ortopédicos, despesas médico-hospitalares e outras
similares, desde que a cobertura abranja a totalidade dos
empregados e dirigentes da empresa; (Alínea acrescentada pela
Lei n° 9.528, de 10/12/97)

r) o valor correspondente a vestuários, equipamentos e outros
acessórios fornecidos ao empregado e utilizados no local do
trabalho para prestação dos respectivos serviços; (Alínea
acrescentada pela Lei n°9.528, de 10/12/97)

s) o ressarcimento de despesas pelo uso de veículo do
empregado e o reembolso creche pago em conformidade com a
legislação trabalhista, observado o limite máximo de seis anos
de idade, quando devidamente comprovadas as despesas
realizadas; (Alínea acrescentada pela Lei n° 9.528, de 10/12/97)

t) o valor relativo a plano educacional que vise á educação
básica, nos termos do art. 21 da Lei n°9394, de 20 de dezembro
de 1996, e a cursos de capacitaçâo e qualificação profissionais
vinculados às atividades desenvolvidas pela empresa, desde que
não seja utilizado em substituição de parcela salarial e que todos
os empregados e dirigentes tenham acesso ao mesmo; (Redação
dada pela Lei n°9.711, de 20/11/98)

u) a importância recebida a título de bolsa de aprendizagem
garantida ao adolescente até quatorze anos de idade, de acordo
com o disposto no art. 64 da Lei n° 8.069, de 13 de julho de
1990; (Alínea acrescentada pela Lei n°9.528, de 10/12/97)

v) os valores recebidos em decorrência da cessão de direitos
autorais; (Alínea acrescentada pela Lei n°9.528, de 10/12/97)

x) o valor da multa prevista no § 8° do art. 477 da CLT. (Alínea
acrescen nda pela Lei n°9.528, de 10/12/97)

id."
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Pela análise do dispositivo legal, podemos observar que não
existe nenhuma exclusão quanto aos prêmios concedidos seja
aos segurados empregados ou contribuintes individuais.

Assim, não estando entre as exclusões prevista na legislação não
há como excluir da base de cálculo de contribuições
previdenciárias os pagamentos feitos à título de premiação.
Dessa forma, razão não assiste ao recorrente.

ISegundo o ilustre professor Arnaldo Süssekind em seu livro
Instituições de Direito do Trabalho, 21° edição, volume 1,
editora LTr, o significado do termo remuneração deve ser assim
interpretado:

No Brasil, a palavra remuneração é empregada, normalmente,
com sentido lato, correspondendo ao gênero do qual são
espécies principais os termos salários, vencimentos, ordenados,
soldo e honorários. Como salientou com precisão Martins
Catharino, "costumeiramente chamamos vencimentos a
remuneração dos magistrados, professores e funcionários em
geral; soldo, o que os militares recebem; honorários, o _que os
profissionais liberais ganham no exercício autônomo da
profissão; ordenado, o que percebem os empregados em geral,
isto é, os trabalhadores cujo esforço mental prepondera sobre o
físico; e finalmente, salário, o que ganham os operários. Na
própria linguagem do povo, o vocábulo salário é preferido
quando há prestação de trabalho subordinado."

Observa-se, ainda que a interpretação para exclusão de parcelas
da base de cálculo é literal. A isenção é uma das modalidades de
exclusão do crédito tributário, e desse modo, interpreta-se
literalmente a legislação que disponha sobre esse beneficio
fiscal, conforme prevê o CTIV em seu artigo 111, I, nestas
palavras:

Art. 111.  Interpreta-se literalmente a legislação tributária que
disponha sobre:

1- suspensão ou exclusão do crédito tributário;

Assim, onde o legislador mio dispôs de forma expressa, não pode
o aplicador da lei estender a interpretação, sob pena de violar-
se os princípios da reserva legal e da isonomia.

Por todo o exposto o lançamento fiscal seguiu os ditames
previstos, não havendo que se falar em inexistência de
dispositivo legal capaz de determinar a incidência de
contribuições sobre os prêmios, pelo contrário o valor dos
prêmios está contido dentro do conceito latu de remuneração.

Assim, a notificação deve ser mantida nos termos da DIV, haja
vista que os argumentos apontados pelo recorrente são
incapazes de refutar a presente notificação.

CONCLUSÃO
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Pelo aposto, voto pelo CONHECIMENTO do recurso, para
rejeitar a preliminar de nulidade, e no mérito NEGAR-LHE
PROVIMENTO, julgando procedente o lançamento efetuado.

É COMO voto.

Não obstante a co 7e do auditor fiscal °ceder ao lan ento nos
termos do normativo vigente à época da lavratura do AL foi editada a Medida Provisória MP 
449/09, convertida na Lei 11.941/2009. que revogou o art. 32. & 4°. da Lei 8.212/91. 

Assim, no que tange ao cálculo da multa, é necessário tecer algumas
considerações, face à edição da referida Ml', convertida em lei. A citada MP alterou a
sistemática de cálculo de multa por infrações relacionadas à GFIP.

Para tanto, a MP 449/2008, inseriu o art. 32-A, o qual dispõe o seguinte:

"A a. 32-A. O contribuinte que deixar de apresentar a declaração
de que trata o inciso IV do caput do art. 32 desta Lei no prazo
fixado ou que a apresentar com incorreções ou omissões será
intimado a apresentá-la ou a prestar esclarecimentos e sujeitar-
se-á às seguintes multas:

I — de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez)
informações incorretas ou omitidas; e

— de 2% (dois por cento) ao mês-calendário ou fração,
incidentes sobre o montante das contribuições informadas, ainda
que integralmente pagas, no caso de falta de entrega da
declaração ou entrega após o prazo, limitada a 20% (vinte por
cento), observado o disposto no § deste artigo.

§ P Para efeito de aplicação da multa prevista no inciso li do
capta deste artigo, será considerado como termo inicial o dia
seguinte ao término do prazo fixado para entrega da declaração
e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de não-
apresentação, a data da lavmtura do auto de infração ou da
notificação de lançamento.

§ Ig Observado o disposto no § 32 deste artigo, as multas serão
reduzidas:

I — à metade, quando a declaração for apresentada após aprazo.
mas antes de qualquer procedimento de oficio; ou

II — a 75% (setenta e cinco por cento), se houver apresentação
da declaração no prazo fixado em intimação.

§ 3° A multa mínima a ser aplicada será de:

I — R$ 200,00 (duzentos reais), tratando-se de omissão de
declaração sem ocorrência de fatos geradores de contribuição
previdenciária; e

II— R$ 500,00 (quinhentos reais), nos demais casos."

Entretanto, a MP 449, Lei 11.941/2009, também acrescentou o art. 35-A que
dispõe o seguinte,

12.$
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"Art. 35-A. Nos casos de lançamento de oficio relativos às
contribuições referidas no art. 35 desta Lei, aplica-se o disposto
no art. 44 da Lei rfi 9.430, de 27 de dezembro de 1996."

O inciso Ido art. 44 da Lei 9.430/96, por sua vez, dispõe o seguinte:

"Art. 44. Nos casos de lançamento de oficio, serão aplicadas as
seguintes multas:

1 - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou
diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de
pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de
declaração inexata

Com a alteração acima, em caso de atraso, cujo recolhimento não ocorrer de
__forma espontânea pelo contribuinte, levando ao lançamento de oficio, a multa a ser aplicada

passa a ser a estabelecida no dispositivo acima citado.

As contribuições decorrentes da omissão em GFIP foram objeto de
lançamento, por meio da notificação já mencionada e, tendo havido o lançamento de oficio,
não se aplicaria o art. 32-A, sob pena de bis in idem.

Considerando o princípio da retroatividade benigna previsto no art. 106.
inciso II, alínea "c", do Código Tributário Nacional, há que se verificar a situação mais
favorável ao sujeito passivo, face às alterações trazidas.

No caso da notificação conexa e já julgada, prevaleceu o valor de multa
aplicado nos moldes do art. 35, inciso II, revogado pela MP 449/2008, convertida na Lei
11.941/2009.

No caso da autuação em tela, a multa aplicada ocorreu nos termos do art. 32,
inciso IV, § 5°, da Lei n° 8.212/1991 também revogado, o qual previa uma multa no valor de
cem por cento da contribuição não declarada, limitada aos limites previstos no § 4° do mesmo
artigo.

Para efeitos da apuração da situação mais favorável, há que se observar qual
das seguintes situações resulta mais favorável ao contribuinte:

Norma anterior, pela soma da multa aplicada nos moldes do art. 35, inciso II
com a multa prevista no art. 32, inciso IV, § 5°, observada a limitação imposta pelo § 4° do
mesmo artigo, ou

Norma atual, pela aplicação da multa de setenta e cinco por cento sobre os
valores não declarados, sem qualquer limitação, excluído o valor de multa mantido na
notificação.

Nesse sentido, entendo que na execução do julgado, a autoridade fiscal
deverá verificar, com base nas alterações trazidas, a situação mais benéfica ao contribuinte.

Diante o exposto e de tudo o mais que dos autos consta.



CONCLUSÃO

Voto no sentido de CONHECER PARCIALMENTE do recurso, para no
mérito DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL, para recalcular o valor da multa, se mais
benéfico ao contribuinte, de acordo com o disciplinado no art. 44, I da Lei n.2 9.430, de 1996,
deduzidos os valores levantados a título de multa nas NFLD correlatas.

É como voto.

Sala das Sessões, em 28 de janeiro de 2010

ELAS.	 : s "" C	 ILVA VIEIRA — Relatora
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TERMO DE INTIMAÇÃO

Em cumprimento ao disposto no parágrafo 3° do artigo 81 do Regimento

Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, aprovad-o pela Portaria - - —

Ministerial n° 256, de 22 de junho de 2009, intime-se o(a) Senhor(a) Procurador(a)

Representante da Fazenda Nacional, credenciado junto à Quarta Câmara da Segunda

Seção, a tomar ciência do Acórdão n° 2401-01.969

Brasil‘,0-1\ d. e abril de 2010

\,,,	 \	
I

H....".".71,

ELIAS SAMPAIO FREIRE	 .
Presidente da Quarta Câmara

Ciente, com a observação abaixo:

[ ] Apenas com Ciência

[ 1 Com Recurso Especial

[ ] Com Embargos de Declaração

Data da ciência: /	 /

Procurador (a) da Fazenda Nacional


